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CMARA MUNICIFL CONSELI-IE:IRO LAIETE 
CEF' 36400.000 - MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUCO No. 0004/95 

Assunto:AUTORIZA AJUDAS DE CUSTO AOS VEREADORES A 
CAMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte 
decreta: 

ART. lo. * Autoriza o pagamento de R$ 300,00 (Trezentos 
Reais) mensais referente a ajudas de custo aos 
Vereadores para a manutenço de Gabinetes e 
Combustível. 

ART. 2o. * Fica o Presidente da Câmara autorizado a debitar 
nas dotações prórias do Orçamento do corrente 
exercício. 

ART. 30. - As Ajudas de Custo que trata o Art. lo. terá 
vigência a partir de 01 de Abril de 1995 até 
3± de Dezembro de 1995. 

ART. 4o. Revogam-se as disposiç5es em contrário1  entrando 
esta Resoluço em vigor na data de sua promulga-
ço. 
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A ajuda de custo proposta neste Projeto de Resoiuço, tem 
como fim, o de propiciar ao Vereador condiç5es necessárias para 
desempenhar suas funç5es legislativas, otimizar os serviços em 
seus gabinetes e ajudá-los na aquisiço de combust ivel para os 
deslocamentos diários a que são submetidos, em razão do exercício 
de suas atividades, isto em seus prápios veículos, já que a Câmara 
no d isp5e de carro oficial Portanto, trata-se de medida justa, 
considerando os objetivos a serem alcançados. 

SALA DAS SESS3ES, iI DE ABRIL DE 1995. 
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PARECER DA COMISSO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇO 
E ORÇAIIENTOS AO PROJETO DE RESOLUÇO No. 004/95 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE AUTORIZA O PAGAMENTO DE 
AJUDAS DE CUSTO AOS VEREADORES. 

FUNDAIiE:t4TAÇO 

Com a autorização prévia da dotaço orçament ária para 
faaer Face às despesas consubstanciadas nesta iniciat iva, 
esta Comisso é de parecer que no há impedimentos técnicos 
para a tramitaço regimental do presente Projeto de Resolu-
ç.  IR o, haja vista a existência dos recursos para o atendi-
inento às despesas aqui indicadas. 

CONCLUSO 

Esta Comisso é de parecer que o Projeto de Resolução 
em apreço deva ser discutido e votado pela Câmara em Plen - 
ï.  lO 

SALA DAS COMISS6ES, 18 DE ABRIL DE 1995. 
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PARECER DÁ COiiISSO DE: LEGISL.AÇO E JUSTIÇA 
AO PROJETO DE RESOLUCO No. 004/9 

RELróR i o 

PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE AUTORIZA AJUDAS DE 
CUSTO AOS VEREADORES Á CÂMARA IUNICIPAL DE CON-
SELHEIRO L.AFAIETE. 
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A presente proposíço, conforme os diplomas legais 
em vigor, é de iniciativa exclusiva da Mesa Diretbra da 
Câmara s  respeitando-se os limites fixados em lei para 
a consecuço das despesas previstas neste Projeto de Resolu- 

porquanto, apos detido exame da matéria i casu", 
esta Comisso é de parecer que as despesas çiecorrentes 
do custeio das ajudas de custo aqui propugnadas, no ultra-
passará os limites fixados na Emenda Const itucional no. 
ø'L, haja vista que as despesas com a folha de pagamento 
com subsídios de Vereadores, tem sido em média inferior 
a 2% (dois por cento) da receita do Município, portanto, 
muito aquem dos parâmetros fixados na norma constitucional 
e vigor. Quanto matéria ciii si, no há impedimentos de 
caráter legal para a sua tramitaço regimental 
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Esta Comisso é de parecer que o Projeto de Resoiuço 
em apreço seja discutido e votado pela Câmara cm Plenário. 

SALA DAS COhIS5ES, 8 DE ABRIL. DE 1.995. 
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AUTORIZA AJUDAS DE CUSTO AO VEREADORES A CÂMARA 
ECIP DE CONSELHEIRO LAFAIETE E 1i6 OUTRAS F'ROVIttNCiAS. 

tDAMrC5o 

Esta Comisso JE.  d  pecer que no h impedimentos 
de order t'rnica para a tramitaço reimentai ao presente 
Eroeto de Rcso1uç ao. 
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Qua projo Ciii te"a seja submetido * a Câmara em Pienrio 
para d :,.scuss.410 e vot aç'o 
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